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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

_LEI tP~55 

Aprova despesas realizadas pelo Sr, Prefeito 
Municipal. 
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A Câmara Munic:iipal de Santa Luz ia decreta e eu sanciono a se -

guinte lei: 

Artigo 12 - Fica aprovada as despesas feitas pelo Executivo Mu

nicipal no exercício de 1962, com o pagamento de quinquênios a profes

soras a que se refere o Art. 148, da Constituição Estadual. 

Artigo 22 - Para atender as despesas decorrentes desta lei, fica 

aberto o crédito especial de Cr~~l9,0?5,00 (dezenove mil e setenta e 

cinco cruzeiros). 

Artigo 32 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando 

esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 8 de Julho de 1963~ 
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- Prefeito Murú6fpal -
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- Secretário - Ú 

1~ 
/ 

.1 
1 

1 

:[ 

~~~~~~~~--"' 


